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Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:
Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados na(s) classe(s) de risco II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Fabricante: TORNIER S.A.S.

Endereço: RUE LAVOISIER, 161 - MONTBONNOT - SAINT MARTIN, 38334 - FRANÇA

Pais: FRANÇA

Importador: KAGES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESEN-
TAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA

CNPJ: 02.471.805/0001-49

Autorização de Funcionamento Comum nº: 800.772-3

Expediente da Petição: 798885/11-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados na(s) classe(s) de risco I e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Fabricante: MICRO FLORIDA

Endereço: 12955, STARKEY ROAD, SUITE 3700 - LARGO - FLORIDA, 33773 - EUA

Pais: EUA

Importador: R. GONÇALVES SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 05.389.365/0001-73

Autorização de Funcionamento Comum nº: 802.043-8

Expediente da Petição: 0106811/12-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados na(s) classe(s) de risco III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC
nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Fabricante: ALERE (SHANGHAI) DIAGNOSTICS CO., LTD

Endereço: 3728 JINKE ROAD, ZHANGJIANG HI-TECH PARK - PUDONG 201203 - SHANGHAI -
CHINA

Pais: CHINA

Importador: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 04.967.408/0001-98

Autorização de Funcionamento Comum nº: 801.175-8

Expediente da Petição: 965353/11-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados na(s) classe(s) de risco I, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº
185, de 22 de outubro de 2001.

Fabricante: RECO MEDIZINTECHNIK WOLFGANG RENTSCH E.K.

Endereço: ALTJESSEN 2 - 01796 - PIRNA - ALEMANHA

Pais: ALEMANHA

Importador: HEMOCAT COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 02.993.016/0001-78

Autorização de Funcionamento Comum nº: 802.083-6

Expediente da Petição: 0787554/12-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos fabricados na planta acima mencionada, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados na(s) classe(s) de risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução
RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Razão Social: HYPERMARCAS S/A CNPJ: 02.932.074/0031-07

Expediente da Petição: 0458882/12-7

Endereço: AVENIDA PIRACICABA, 137

Bairro: MARMELEIRO CEP: 18.130-970

Município: SÃO ROQUE UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 806.340-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185,
de 22 de outubro de 2001.

Razão Social: HYPERMARCAS S/A CNPJ: 02.932.074/0058-27

Expediente da Petição: 0702235/12-2

Endereço: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 3091

Bairro: JACAREPAGUÁ CEP: 22.775-111

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

Autorização de Funcionamento Comum nº: 806.340-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco I e II, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de
22 de outubro de 2001.

Razão Social: ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ: 06.295.846/0001-82

Expediente da Petição: 502943/11-1

Endereço: ALAMEDA EZEQUIEL MANTOANELLI, 2121

Bairro: ITAICI CEP: 13.340-350

Município: INDAIATUBA UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 802.799-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco I, II, III e IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº
185, de 22 de outubro de 2001.

Razão Social: MAKE LINE COMERCIAL LTDA CNPJ: 05.416.754/0001-40

Expediente da Petição: 0016288/13-4

Endereço: RUA RUI BARBOSA, 167

Bairro: CENTRO CEP: 18.130-440

Município: SÃO ROQUE UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 801.715-3
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco I, II e III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185,
de 22 de outubro de 2001.

Razão Social: TRANSFORM TECNOLOGIA DE PONTA LT-
DA

CNPJ: 05.495.281/0002-03

Expediente da Petição: 507062/11-7

Endereço: RUA CAMACAM, 141

Bairro: VILA ANASTACIO CEP: 05.095-000

Município: SÃO PAULO UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 803.326-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco IV, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22
de outubro de 2001.

Razão Social: GINECOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 07.487.007/0001-29

Expediente da Petição: 0035478/12-3

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 63

Bairro: NOVA SUISSA CEP: 30.421-017

Município: BELO HORIZONTE UF: MG

Autorização de Funcionamento Comum nº: 806.573-4
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados
na(s) classe(s) de risco I, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22
de outubro de 2001.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 13, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Divulga a lista dos médicos que inscritos para o Projeto Mais Médicos para o
Brasil, cujos cadastrados foram considerados não validados pela Coordenação
do Projeto, nos termos do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de 2013 e
respectivas alterações no Edital/SGTES nº 41, de 18 de julho de 2013, Edi-
tal/SGTES nº 43, de 26 de julho de 2013, Edital/SGTE nº 46, de 7 de agosto
de 2013, Edital/SGTES nº 47, de 12 de agosto de 2013 e da Portaria nº
9/SGTES, de 5 de agosto de 2013.

SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2012, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Medida Provisória nº 621,
de 8 de julho de 2013 e regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar a lista dos médicos formados em instituição de educação superior estrangeira
inscritos no Projeto Mais Médicos para o Brasil cujos cadastros foram considerados não validados pela
Coordenação do Projeto, nos termos do subitem 5.11 do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de 2013,
através do site http://maismedicos.saude.gov.br

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

PORTARIA No- 14, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

Divulga o resultado da homologação participação dos médicos formados em
instituição de educação superior estrangeira, inscritos para o Projeto Mais
Médicos para o Brasil, nos termos do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de
2013 e respectivas alterações no Edital/SGTES nº 41, de 18 de julho de 2013,
Edital/SGTES nº 43, de 26 de julho de 2013, Edital/SGTES nº 47, de 12 de
agosto de 2013 e da Portaria nº 9/SGTES, de 5 de agosto de 2013.

SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2012, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Medida Provisória nº 621,
de 8 de julho de 2013 e regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da homologação da participação dos médicos formados em ins-
tituição de educação superior estrangeira no Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos respectivos
municípios, nos termos do subitem 4.9 e do subitem 5.10, alínea "b.11" do Edital/SGTES nº 39, de 8 de
julho de 2013 e do Edital nº 47, de 12 de agosto de 2013, através do site http://maismedicos.sau-
d e . g o v. b r

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES


